
Prqeitura 9{unz'cipa( r/e 9i(prethâ(~Órt'ano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICl PAL N9 00'6, DE 24 DE MARÇO DE 1993 

C r i a Pon tos de T á x i s e da 'J,il r.;; s 
.~ . provJoencJas . 

P~E FE 1 TO MUN I C' I Pi\ 1. :.JE "ii\!iEl ' ílAI F ., . 

RIANO , E s tad~ do ~spÍrltu Santo ; 

raco saber q.; €' a ;::âmar i'i ~1un1,· ,;.;,;l -11" 

vou e ele sancoi c r.?. a sep.;u 1n ce Le 1 : 

Art. 1 9 - Fi c am c r i ados Pontos de T~X I<>, 
nos Distritos de Araguaia e da Sede de Marechal Flori Bn ~ . 

?t _'.:gue l . 
Ar t . 29 - Fi ca e s t abelecido que o numc1 ·~ 

em caoa Dis t ri tc do Municipio de Mar~cha ! de piacas d e 

Fl oriano ser a propore 1 ona l ao nume ro de 

Di strito. 

Pa r ágafo Único - ,, p ,·upv!'Çac- ~sr. ,H .. • i::" 
. 

n~;:ste af" Cigc st- r"a je 1 - ~·Jt... { ldl' mi 1 e =iU~ nhf'nt~Js ) !l:lbl ~ :.:l il · ~-·;--

pbr veiculo e mpl ac ado . 

Ar t . 39 -,4. · ... ·vnC'E'SSP\0 e ;) t-;~SS:?.;-J i 

lntransferive! Jurant e o~ tc Jnco l a nos , sob pena oe ~ assacac . 

Parágrafo Úni co A a ti v i dade 

condutor autonomo ae passageiros, na =a tegor tR d~ a1 J~0el 

( táxi } se r;;; 

proprlet~r! o do ve !culu • JC e rlC Jado. 

Ar t. 
de Pon to de ~r.tx l Jo Dl s t P!:o , ·.:> ~unclO'l f.lnHr• nt.CJ f o " rt ... 1·. h.~~ .. ·11 

a que se ,je sr. ~:1 rt rt c o: L'•:'s::.f1o •jas p_ rtc f!S de ct l ugu~ l , 

í 



Prrjeitura 9!Cunicipa( áe 9tareclia['SJ(Oriano 

al'ea pr o pna 
' obedeci das as 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 52 - O Poder Executlvo Jestinará 

onde funcionará os re f eri dos estacionamentos , 

exig~ncias do DETRAN, e de ordem legal, ficando 

certo que, semestralmente será procedida uma vistoria completa 
dos veicules em serviço, feita pelo orgào oficial, responsável 

pelo controle da fiscalização de trànsito no t·lunicÍpio. 

as e x igências do 

um pra~o de 60 

situação . 

§ lR - Ao veiculo que 
~ 

nao satisfazer 

DETRAN, será 

(sessenta) 

§ 22 

concedido ao seu permlsslonário , 

dias para a regularização da 

Se , decorrido o pra~o estao~ 

lecido no Parágrafo anterior, o permissionário não regularizar 

a situação fÍsica do veiculo, pondo em risco a integridade 

pessoal dos usuários, a concessão poderá ser cassada apÓs 

criterioso parecer da com1ssão especial nomeada pelo Executivo 
para esse fim . 

Art . 6R - F'1ca o Poder ExecutiVO MutH 

pa!, auto r i zaào a 1'e gu 1 amer1 ta c a presente L e 1 , se necessário, 

no prazo de 1 20 (cento e vinte) dias. 

Art . 7'1 - A pres ente Lei entra em vigcu· 

na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em 
contrário. 

SQfH'ION:J n 

OOt" RECEBE 

Registre - se, PuOlique- se e Cumpra- se 

Marechal Fl ori ano , 24 de marçv de 1993 . 

~Qj_Ot~ 
Elias Kiefe1· 

PREFEITO I~UNICJ PAL 
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